
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

BASE DE CONHECIMENTO

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

QUE ATIVIDADE É?

Licença concedida, no interesse da administração, pelo prazo de até 90 dias, após cada quinquênio de efe�vo
exercício, ao servidor que venha par�cipar de curso de capacitação profissional.

QUEM FAZ?

Servidor interessado.

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

ETAPA SETOR PROCEDIMENTO

1 SERVIDOR 

Instruir e encaminhar o Requerimento no SOUGOV.BR, com no mínimo de 45 dias
e máximo de 60 dias do início do período da licença requerida, para ação de
capacitação no país, ou no mínimo de 120 dias e máximo de 180 dias do início, para
ação de capacitação no exterior.

2 DQVTCS/PROGEPE Analisar e emitir parecer conclusivo

3 PROGEPE Em caso de deferimento, cabe à Pró-Reitora de Gestão de Pessoas a emissão e
publicação da Portaria de concessão da Licença Capacitação no SEI/IFPR.

4 DQVTCS/PROGEPE Realiza o deferimento do pedido no sistema Sigepe/SouGov.
5 DCP/PROGEPE Registro funcional da licença para capacitação no sistema.

6 DQVTCS/PROGEPE Envio do processo SEI/IFPR à SEGEPE do Campus para solicitar ao Servidor o
Comprovante de conclusão ao final da Licença.

7 Servidor

Inclusão de documento comprobatório da conclusão, conforme prevê o Art. 19 da
Portaria/PROGEPE/IFPR n° 3.148, de 09/10/2019: "Ao término da licença o
servidor deverá apresentar-se imediatamente ao serviço e anexar ao processo de
origem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, documento comprobatório de sua
participação na ação de desenvolvimento ou capacitação". 
Enviar processo à SEGEPE do campus ou da unidade.

8 Seção de Gestão de
Pessoas (SEGEPE)

Conferência do(s) Documento(s) comprobatório(s) e encaminhamento do processo à
DQVTCS/PROGEPE.

9 DQVTCS/PROGEPE Verificação, registro e arquivamento do processo.
 

QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?

1. Ter 5 (cinco) anos de efe�vo exercício (Art. 102, da Lei 8.112/90).

2. Interesse da Administração.

3. Não estar subme�do ao estágio probatório;

4. Não estar cumprindo o período de permanência em virtude de afastamentos do art. 96 A da Lei no 8.112/90,
exceto no caso previsto do Art. 25 § 4º Decreto 9.991/2019.

5. Dentro do Percentual de 5% (cinco por cento) do total de servidores em exercício no Órgão;

6. A ação de desenvolvimento ou capacitação es�ver:

Prevista no PDP do IFPR;

Alinhada ao desenvolvimento do servidor nas competências rela�vas:
a) a sua unidade de exercício;



b) a sua carreira ou cargo efe�vo; ou
c) ao seu cargo em comissão ou a sua função de confiança (FG, FCC e CD);

Em consonância com a oportunidade e relevância da ação de desenvolvimento para a ins�tuição.

A carga horária total da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações seja igual ou superior a 30
(trinta) horas semanais*.

7. A carga horária semanal necessária será ob�da pelo cálculo da divisão da carga horária total da ação ou ações
de desenvolvimento no período da licença pelo número de dias do afastamento, mul�plicando-se o resultado
por sete dias da semana .

* Para o cálculo da carga horária semanal deve-se realizar a seguinte operação:

fonte:  Nota Técnica SEI nº 7737/2020/ME.
 
*ou, para o cálculo da carga horária mínima da ação de desenvolvimento, mul�plicar 4,3 pela quan�dade
dias de licença para capacitação solicitada, arredondando para baixo o resultado decimal.
Exemplos de Carga horária mínima da ação de Desenvolvimento:

30 dias de Licença = 129 horas;
60 dias de Licença = 258 horas;
90 dias de Licença = 387 horas.

8. A licença para capacitação poderá ser parcelada, não podendo a menor parcela ser inferior a 15 (quinze) dias.
Devendo ser observado o inters�cio mínimo de 60 (sessenta) dias entre as licenças e parcelas de licença para
capacitação.

9. Para contagem do quinquênio, o servidor poderá u�lizar tempo de exercício no serviço público federal anterior,
desde que não tenha havido ruptura do vínculo com a Administração Pública Federal e o servidor não es�ver
em estágio probatório (Nota Técnica CGNOR/DENOP/SEGEP/MP n° 61/2015 e Nota informa�va nº 287/2016-
MP).

10. Os períodos de licença para capacitação não são acumuláveis, devendo o servidor usufruir dos 3 (três) meses
até o término do quinquênio subsequente aquele no qual se adquiriu o direito. Sendo que se não usufruídos o
total ou o saldo da licença dentro do referido período não poderão ser usufruídos posteriormente. Conforme 
Nota Técnica nº 595/2009/COGES/DENOP/SRH/MP: 

"[...] a u�lização da licença para capacitação deverá iniciar-se até o úl�mo dia anterior ao fechamento do
quinquênio subsequente aquele no qual se adquiriu o direito, não havendo óbice ao encerramento no decorrer
deste, desde que o servidor usufrua a licença integralmente (período de três meses), não podendo ser parcelada,
de modo que não reste parcela a ser gozada posteriormente[...]"

8. Ao servidor que usufruir de licença para capacitação, não será deferido pedido de afastamento para Mestrado
ou Doutorado pelo período de 2 (dois) anos, a contar do término do úl�mo período de licença para capacitação
usufruído, conforme § 2° do ar�go 96-A, da Lei 8.112/1990.

9. Nos casos de licença para capacitação por período superior a 30 (trinta) dias consecu�vos, o servidor ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança (FCC, FG ou CD), deverá requerer a exoneração ou dispensa,
conforme o caso, a contar da data de início da licença para capacitação.

10. A licença para capacitação poderá ser u�lizada para:

Ações de desenvolvimento presenciais ou a distância;

Elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de mestrado, tese de doutorado,
de livre-docência ou estágio pós-doutoral;

https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/19762


Curso conjugado com:

a) a�vidades prá�cas em posto de trabalho, em órgão ou en�dade da administração pública direta
ou indireta dos entes federa�vos, dos Poderes da União ou de outros países ou em organismos
internacionais; ou

b) realização de a�vidade voluntária em en�dade que preste serviços dessa natureza, no país.

Ação de desenvolvimento para aprendizado de língua estrangeira somente de modo presencial, no País
ou no exterior, e quando recomendável ao exercício das a�vidades do servidor, conforme atestado pela
chefia imediata e Gestor máximo do Campus ou unidade de exercício do servidor.

11. Na hipótese de necessidade de prorrogação dos prazos de afastamento para pós-graduação stricto sensu ou
estudo no exterior, o servidor poderá u�lizar a licença para capacitação desde que comprovado a con�nuidade
de vínculo ao programa objeto do afastamento e respeitado o limite máximo de afastamento de até 04
(quatro) anos consecu�vos para realizar estudo no exterior conforme Art. 7º do Decreto nº 91.800/1985 e o §
1º do ar�go 95 da Lei nº 8.112/90 (Nota Técnica SEI nº 7058/2019/ME, de 23/10/2019).

12. A concessão de licença para capacitação que �ver como objeto a realização de ações de capacitação no
exterior, será autorizada pelo dirigente máximo da Ins�tuição, mediante publicação em Diário Oficial da União,
conforme ar�go 95, da lei 8.112/1990.

13. Após o término da ação de capacitação, deverá ser apresentado, obrigatoriamente, em até 30 (trinta) dias,
documento comprobatório de conclusão.

14. Caso o servidor não apresente comprovante a conclusão da ação de capacitação ou não se apresente ao
campus ou unidade de lotação/exercício no prazo es�pulado no ar�go 19 da Portaria/PROGEPE/IFPR n° 3148,
de 09/10/2019, deverá ressarcir ao erário o valor correspondente aos dias de licença, em conformidade com os
ar�gos 46 e 47 da Lei 8.112/1990, sem prejuízo às demais sanções administra�vas cabíveis, salvo na hipótese
de força maior ou caso fortuito.

15. O pedido de licença capacitação somente será deferido se atendido todos os requisitos da Legislação e
Norma�vas Internas vigentes, bem como instrução completa do processo, a ser encaminhado à SEGEPE com
prazo mínimo de antecedência de 45 dias e máximo de 60 dias antes do início da licença, para as ações de
desenvolvimento ou capacitação realizadas no país, ou prazo mínimo de antecedência de 45 dias e máximo de
180 dias antes, para as ações de desenvolvimento ou capacitação no exterior.

16. O prazo para a decisão sobre o pedido e a publicação da Portaria, do eventual deferimento, é de 30 (trinta)
dias, contados da data de envio do processo pela SEGEPE à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) com
os documentos necessários, salvo prorrogação por igual período expressamente mo�vada. 

17. O servidor deverá aguardar em efetivo exercício a expedição da Portaria de autorização da licença capacitação.
18. É vedado ao servidor celebrar contrato de trabalho para vigorar durante o período da licença para capacitação.

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

1. Requerimento no SouGov (via app ou web);

2. Documentação emi�da pela ins�tuição organizadora contendo:

a. Nome da ação de desenvolvimento ou capacitação;

b. Período da realização, incluído o período de trânsito, se houver, podendo ser dispensada a apresentação
prévia de documentos comprobatórios mediante jus�fica�va; (Alterado pela Portaria PROGEPE
2501/2021)

c. Carga horária;

d. Local de realização, no caso de ação de capacitação na modalidade presencial;

e. Conteúdo programá�co da ação de capacitação;

f. Confirmação ou declaração de matrícula na ação de capacitação, se houver, podendo ser dispensada a
apresentação prévia de documentos comprobatórios quando ofertados por ins�tuições públicas ou
privadas, cuja a ação de capacitação se iniciar na data de confirmação da matrícula, não sendo possível a



apresentação prévia do documento, neste caso, deverá ser entregue no início da licença. (Alterado pela
Portaria PROGEPE 2501/2021)

3. Cópia do trecho do PDP/2024 em que está indicada a necessidade de desenvolvimento, link do
documento: demandas registradas PDP 2024 (fazer cópia e destacar ou indicar a necessidade de
desenvolvimento a ser atendida).

4. Currículo atualizado do servidor extraído do Currículo e Oportunidades do SouGov (gera um pdf);

5. Manifestação da chefia imediata com sua concordância quanto à solicitação, conforme Modelo:
h�ps://ModelodedocumentoparaanunnciadachefiaimediataparaLC;

6. Incluir os seguintes, conforme o caso:

a. Comprovante de matrícula na disciplina e declaração da ins�tuição confirmando a realização da
a�vidade, quando tratar-se de elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação de
mestrado ou tese de doutorado;

b. Comprovação de necessidade de prorrogação dos prazos de Afastamento para pós-graduação stricto
sensu ou estudo no exterior, quando tratar-se de con�nuidade do programa objeto do afastamento
(hipótese prevista no Parágrafo Único, Art. 9º da Portaria PROGEPE 3148/2019).

c. Quando tratar-se de realização de curso conjugado com a�vidades prá�cas em posto de trabalho em
órgão ou en�dade da administração pública direta ou indireta dos entes federa�vos dos Poderes da
União ou de outros países ou em organismos internacionais, deverá apresentar:

I. Acordo de Cooperação Técnica assinado pelos órgãos ou en�dades envolvidas ou instrumento
aplicável; e

II. Plano de Trabalho elaborado pelo servidor, contendo, no mínimo, a descrição de:

obje�vos da ação na perspec�va de desenvolvimento para o servidor;

resultados a serem apresentados ao órgão ou en�dade onde será realizada a ação;

período de duração da ação;

carga horária semanal; e

cargo e nome do responsável pelo acompanhamento do servidor no órgão ou en�dade de
exercício e no órgão ou en�dade onde será realizada a ação.

d. Quando tratar-se de realização de curso conjugado com a realização de a�vidade voluntária deverá ser
instruído com:

Termo de Compromisso” assinado entre a Organização e o Voluntário. Ao anexar o documento,
escolha a opção “Termo de Compromissos”; e 

“Plano de Trabalho” (descrição das a�vidades a serem realizadas) assinado pela Organização e o
Voluntário. Ao anexar o documento, escolha a opção “Plano de Trabalho”.

 

Observações:

Todos os documentos que es�verem em idioma estrangeiro, devem ter tradução para o português, por
tradutor juramentado ou outro servidor do IFPR, com proficiência comprovada no idioma, que ateste fé pública
ao documento traduzido, informando nome completo e CPF do tradutor.

Se necessário poderão ser exigidos documentos complementares para a análise do processo.

QUAL É A BASE LEGAL?

Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 -  Art. 87.
Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019.
Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01 de fevereiro de 2021.
Portaria/PROGEPE/IFPR n° 3148, de 09 de outubro de 2019.
Portaria Conjunta ME-SEPNIV nº 6/2022.

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1cehSsSNhZl55TRI0TiMEKErpLsiF6iioiPZE7m9imlU/edit#gid=1075233235
https://view.officeapps.live.com/op/view.aspx?src=https%3A%2F%2Fwww.gov.br%2Fservidor%2Fpt-br%2Facesso-a-informacao%2Fgestao-de-pessoas%2Fpndp%2Fpaginas%2FModelodedocumentoparaanunnciadachefiaimediataparaLC.docx&wdOrigin=BROWSELINK
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9991.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-sgp-enap/sedgg/me-n-21-de-1-de-fevereiro-de-2021-302021570
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Rvffy3XtjKjRL9Zn046dgY9DIdAQkwWUegfaaESlF7NBv6mA9EamwpfvYKK2ustXd49ZWvWwshYCurT2h2dtSK
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/pndp/paginas/PORTARIACONJUNTASEPNIVCASACIVILESGPMEN6DE1DEFEVEREIRODE2022PORTARIACONJUNTASEPNIVCASACIVILESGPMEN6DE1DEFEVEREIRODE2022DOUImprensaNacional.PDF


Decreto nº 9.906/2019.

Criado por maria.kohler, versão 6 por maria.kohler em 23/01/2024 15:31:55.

Anexos:
L8112_90.pdf
Decreto 9.991_2019.pdf
IN Nº 69_2021 -SGP-ENAP_SEDGG_ME__altera a IM 21_2021.pdf
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 21_2021 -SGP ENAP SEDGG ME.pdf
Portaria PROGEPE nº 3148_2019 - atualizada.pdf
PORTARIA CONJUNTA SEPNIV-CASACIVIL E SGP-ME Nº 6, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2022.pdf
Passo a Passo Req Licença Capacitação SOUGOV.pdf
Link para a planilha PDP 2024.pdf
Cópia de PDP 2024_SITE - Planilhas Google.pdf

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9906.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403248&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=27b09a7af57d2dcddf09ea762aafdd2fb2975c68e61352d88e63550e17329b6d
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403249&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=5dce136be1c62d8d39939ce361934dcf10a416f09816746c77710fe9fc853674
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403250&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=f3ffe5b9c3739bc3b83ae4fe59f70d45447e29c953752af423010a0ca11a9e9a
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403251&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=680a6aacd0190bd190b352df63c8466984569e6eb1a64382c9c0dcf7cd10a3ae
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403252&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=ac8906d53779d64b9f87a4e0421ff3115dd3a42c79336edd06b588f72419668f
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403253&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=d31971f207451087762408d17b8f6bfb7841c10c3007250997828bf838eae287
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403254&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=35dd41e326314865ffceea6230a4c2851631ea5e73547ac4cbc49846f8902b3f
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1403257&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=fc495a248f0a5293a4ebdf6e7d937aaa2f662785765f86c95704655202143e7a
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=base_conhecimento_download_anexo&acao_origem=base_conhecimento_visualizar&id_anexo=1424563&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000194&infra_hash=2bb8d3ce39e70389ce2dd7c45e7b4ec69ec261cde11f2e4703b831018ae4a027

